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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 44.150 DE 10 DE ABRIL DE 2013

DISPÕE SOBRE O CONSELHO DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CAE/RJ E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº E-03/3712/2011

DECRETA:

Art. 1º - O Art. 3º do Decreto Estadual 42.287, de 09 de fevereiro de
2010, que dispõe sobre o Conselho de Alimentação Escolar - CAE/RJ,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O Presidente e o Vice-Presidente terão mandato de
04 (quatro) anos, coincidente com o do Conselho, podendo
ser reeleitos uma única vez.

§ 1º - O prazo previsto no caput deste artigo aplica-se aos
mandatos dos membros que na data do presente Decreto es-
tiverem em plena vigência.
§ 2º - O exercício do mandato não será remunerado, sendo
considerado serviço publicado relevante.

§ 3º - Os demais membros, titulares e suplentes, terão man-
dato de 04(quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acor-
do com a indicação de seus respectivos segmentos.

§ 4º - Terminados os mandatos do Presidente e do Vice-pre-
sidente, estes não estarão impedidos de continuar como
membros do Conselho, desde que sejam reconduzidos por
seus respectivos segmentos.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2013

SÉRGIO CABRAL

Id: 1476447

DECRETO Nº 44.151 DE 10 DE ABRIL DE 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 33.264.403,52 PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o art. 5º da Lei Estadual nº 6.380, de 09 de janeiro de 2013, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2013;

- o Decreto nº 44.040, de 21 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe-
cução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de 2013;

- e o que consta dos Processos nºs E-01/004/167/2013, E-
26/008/213/2013 e E-26/009/666/2013,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgãos e Entidades Estaduais, no valor global
de R$ 33.264.403,52 (trinta e três milhões, duzentos e sessenta e
quatro mil, quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos), pa-
ra reforço de dotações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04
de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica modificado o Quadro de Detalhamento das Despesas
Orçamentárias da Secretaria de Estado de Obras - SEOBRAS, no va-
lor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), na forma do
Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nº 44.040, de
21 de janeiro de 2013, na forma do Anexo III.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2013

SÉRGIO CABRAL


